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INFORMAÇÃO

Processo: 23870.002069/2025-91
Interessado: Coordenadoria de Ensino - Campus Pecém

EDITAL Nº 20/2025 DI/PROEN/REITORIA-IFCE
PROCESSO SELETIVO 2026.1 - CURSOS TÉCNICOS - MULTICAMPI

 
INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS DE PRÉ-MATRÍCULA

CAMPUS PECÉM
 

Atenção: Leia atentamente o conteúdo completo deste documento.
 
1. O IFCE campus Pecém informa as datas e os horários referentes ao procedimento de pré-matrícula dos(as) candidatos(as)

aprovados(as), bem como os períodos destinados à convocação de candidatos(as) classificáveis, chamada para preenchimento
de vagas remanescentes e chamada pública.

2. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) e os(as) demais classificados(as) “em espera” deverão comparecer ao campus nos
dias e horários indicados para cada etapa do cronograma, portando a documentação completa, conforme estabelecido no item
12 do edital.

3. Edital completo em https://qselecao.ifce.edu.br/concurso.aspx?cod_concurso=8972
4. Todas as convocações, listas e resultados previstos neste cronograma serão divulgados por meio do portal oficial do

IFCE: https://portal.ifce.edu.br/campus/reitoria/estude-no-ifce/processo-seletivo-20261-cursos-tecnicos-multicampi/
5. Observação: O candidato deve comparecer às convocações munido de CPF, do número de inscrição do processo seletivo e

de documento oficial com foto.
 

CURSO AC LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP TOTAL DE VAGAS
Técnico Subsequente em Química

(Vespertino)
16 7 1 1 1 7 0 1 1 35

Técnico Subsequente em Eletromecânica
(Vespertino) 16 7 1 1 1 7 0 1 1 35

Técnico Subsequente em Segurança do Trabalho
(Vespertino) 16 7 1 1 1 7 0 1 1 35

Técnico Subsequente em Automação Industrial
(Matutino) 16 7 1 1 1 7 0 1 1 35

Técnico Subsequente em Eletrotécnica
(Matutino) 16 7 1 1 1 7 0 1 1 35

Nota: As siglas estão descritas na legenda ao final do documento.
 

CRONOGRAMA DE PRÉ-MATRÍCULA - CURSOS TÉCNICOS - CAMPUS PECÉM – 2026.1 – PROCESSO SELETIVO MULTICAMPI

 
AFERIÇÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - PESSOAS CANDIDATAS CLASSIFICADAS

Etapas do Processo Datas e Horários

Aferição de Heteroidentificação das pessoas candidatas classificadas que se autodeclararam
negras pretas ou negras pardas no ato da inscrição e forem selecionadas pelas modalidades
de reserva LB_PPI ou LI_PPI.

Observação: A pessoa candidata deverá apresentar-se a comissão de Heteroidentificação no
local, data e horário estabelecidos na lista de convocação do processo de aferição portando
toda a documentação exigida, conforme estabelecido no item 12 do edital.
Apresentar CPF, número de inscrição do processo seletivo e documento oficial com foto.

18 e 19 de novembro de 2025.

09h00 às 11h30
13h30 às 15h30h

NAPNE

Divulgação do resultado preliminar da Aferição de Heteroidentificação.
21 de novembro de 2025

Após as 18h

Prazo para recurso contra o indeferimento da Aferição de Heteroidentificação.

Solicitação de recurso em clh@pecem.ifce.edu.br
22 e 23 de novembro de 2025.
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Divulgação do resultado final da etapa de Aferição de Heteroidentificação. 28 de novembro de 2025

PRÉ-MATRÍCULA DOS APROVADOS

Etapas do Processo Datas e Horários

Pré-matrícula das pessoas candidatas aprovadas para vagas da ampla concorrência e
cotistas.

Comparecer ao setor CCA do campus do IFCE Pecém com a documentação de pré-matrícula,
conforme o item 12 do edital.

02 a 04 de dezembro de 2025.

09h00 às 11h30
13h30 às 15h30h

CHAMADA DOS CLASSIFICÁVEIS

Etapas do Processo Datas e Horários

Divulgação das vagas ociosas. 05 de dezembro de 2025

Pré-matrícula das pessoas candidatas classificáveis.

Aferição de Heteroidentificação das pessoas candidatas classificáveis que se
autodeclararam negras pretas ou negras pardas no ato da inscrição e forem selecionadas
pelas modalidades de reserva LB_PPI ou LI_PPI.

Observação: A pessoa candidata classificável deverá apresentar-se a comissão de
Heteroidentificação no local, data e horário estabelecidos na lista de convocação do
processo de aferição portando toda a documentação exigida, conforme estabelecido no item
12 do edital.

Resultado da Aferição de Heteroidentificação das pessoas candidatas
classificáveis que se autodeclararam negras pretas ou negras pardas no ato da inscrição e
forem selecionadas pelas modalidades de reserva LB_PPI ou LI_PPI.

Comparecer ao setor CCA do campus do IFCE Pecém com a documentação de pré-matrícula,
conforme o item 12 do edital.
Apresentar CPF, número de inscrição do processo seletivo e documento oficial com foto.

09 de dezembro de 2025

09:00 horas até preencher as vagas
Aferição - NAPNE

Pré-matrícula - CCA

Prazo para recurso contra o indeferimento da Aferição de Heteroidentificação das
pessoas candidatas classificáveis.

Solicitação de recurso em clh@pecem.ifce.edu.br
10 de dezembro de 2025.

Resultado do recurso contra o indeferimento da Aferição de Heteroidentificação
das pessoas candidatas classificáveis.

Solicitação de recurso em clh@pecem.ifce.edu.br
11 de dezembro de 2025

Pré-matrícula das pessoas candidatas classificáveis que tiveram recurso deferido. 16 de dezembro de 2025

CHAMADA DOS CLASSIFICÁVEIS PARA VAGAS REMANESCENTES

Etapas do Processo Datas e Horários

Divulgação das vagas remanescentes.
16 de dezembro de 2025

Após as 18h

Pré-matrícula das pessoas candidatas selecionadas para as vagas remanescentes.

Comparecer ao setor CCA do campus do IFCE Pecém com a documentação de pré-matrícula,
conforme o item 12 do edital.

17 de dezembro de 2025

09:00 horas até preencher as vagas

CHAMADA PÚBLICA

Etapas do Processo Datas e Horários

Divulgação das vagas ociosas.
17 de dezembro de 2025

Após as 18h

Pré-matrícula das pessoas candidatas selecionadas na CHAMADA PÚBLICA.

Comparecer ao setor CCA do campus do IFCE Pecém com a documentação de pré-matrícula,
conforme o item 12 do edital.

18 de dezembro de 2025

09:00 horas até preencher as vagas

CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA
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Início das Aulas do Semestre 2026.1

As pessoas aprovadas e pré-matriculadas deverão confirmar sua matrícula,
impreterivelmente, até o 5º (quinto) dia letivo, a partir do início das aulas previstas no
calendário acadêmico do respectivo campus.

26 a 30 de janeiro de 2026

 
Informações do campus IFCE Pecém:

Endereço: Rodovia CE-155, nº 15.200 - Complexo Industrial e Portuário do Pecém / Catuana - CEP 61680-000 - Caucaia - CE
Telefones: (85) 3401-2269 / (85) 3401-2270 / (85) 99924-0599 (WhatsApp)
E-mail: diren.pecem@ifce.edu.br / 
Website: https://portal.ifce.edu.br/campus/pecem/
 

LEGENDA DAS OPÇÕES DE VAGAS

 
LB_PPI

Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº12.711/2012).

 
LB_Q

Candidatos autodeclarados quilombolas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

 
LB_PCD

Candidatos com deficiência, que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

LB_EP Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

 
LI_PPI

Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, independentemente da renda, que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

LI_Q Candidatos autodeclarados quilombolas, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino
médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

LI_PCD Candidatos com deficiência, independentemente da renda, que tenham cursado integralmente o ensino médio
em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

LI_EP Candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas
públicas (Lei nº 12.711/2012).

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Henrique Costa Saboia, Coordenador(a) de Ensino,
em 13/11/2025, às 17:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 8107758 e o código CRC
3F5503AE.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE 

EDITAL N° 20/2025/DI/PROEN/REITORIA 

Processo Seletivo 2026.1 - Cursos Técnicos - Multicampi  
Campi Acaraú, Aracati, Baturité, Boa Viagem, Camocim, Canindé, Caucaia, Cedro, Crateús, Crato, Guaramiranga, Horizonte, Iguatu, Itapipoca, Jaguaribe, Jaguaruana, 

Juazeiro do Norte, Limoeiro do Norte, Maracanaú, Paracuru, Pecém, Quixadá, Sobral, Tabuleiro do Norte, Tauá, Tianguá, Ubajara e Umirim 

ANEXO VI 

COMISSÃO INSTITUCIONAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE COR/RAÇA OU ETNIA 

Eu,_________________________________________________________________________________________________, CPF nº 

______________________________, pessoa candidata ao curso ___________________________________________________, nº do protocolo 

de inscrição _______________________, do campus de ________________________________ do IFCE, data de nascimento ____/____/______, 

autodeclaro-me (escolher uma das opções):  

(     ) pessoa preta;  
(     ) pessoa parda;  
(     ) pessoa indígena. 
 
Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, sujeitar-me-ei às sanções prescritas no Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis e que 
poderei perder o vínculo com a instituição, a qualquer tempo.  
  
Cidade: _____________________________ Data: ____/____/______ 
  

________________________________________________________________  
Assinatura  

  
________________________________________________________________  

Assinatura da pessoa Responsável 

Breve nota sobre os sujeitos de direito das vagas desta reserva 
 

A Comissão Local de Heteroidentificação do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Ceará, para garantia das vagas aos sujeitos de direito a 
que esta reserva de vagas se destina, reitera que “serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do procedimento 
de heteroidentificação” conforme texto da Orientação Normativa nº 4, de 6/04/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ou seja, as 
características físicas da pessoa candidata, e não de seus familiares ou suas quando mais jovem.  
 

ATENÇÃO ÀS SEGUINTES REDAÇÕES:  
1)​ O Decreto-Lei n°/ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade Ideológica.   
Art. 299: omitir, em documento público ou particular de que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante: Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão 
de um a três anos, e multa, se o documento é particular.   
2)​ Portaria Normativa n° 18/2012 do MEC: Art. 9° - A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimentos que lhe assegure o 

contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na instituição federal de ensino, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.   
---------------------------------- (Para preenchimento da Comissão de Heteroidentificação) --------------------------------- 

(    ) Deferido (   ) Indeferido  
______________________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Assinaturas dos membros da comissão:  
 ​  

​ __________________________________________________        ​__________________________________________________  

​                         Nome: ​                                                    Nome:  
​                          SIAPE ou CPF: ​                                                     SIAPE ou CPF:   
 

_______________________________________________  

                                                        Nome: 
                                                        SIAPE ou CPF: 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE 

COMISSÃO INSTITUCIONAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO DE VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 

 

O procedimento de aferição de veracidade da autodeclaração será realizado pela 

Comissão Local de Heteroidentificação dos campi designada por portaria pelo Diretor Geral 

para tal fim e composta por membros da comunidade acadêmica.  

A Comissão Local de Heteroidentificação dos campi será composta por 3 (três) 

membros, escolhidos entre aqueles designados por portaria pelo Diretor Geral, com prévia 

experiência na temática da promoção da igualdade racial e do enfrentamento ao racismo. 

Para confirmação da condição racial declarada, a Comissão Local de 

Heteroidentificação do campus considerará como critério o fenótipo do candidato, isto é, o 

conjunto de características físicas visíveis que o fazem ser identificado socialmente como 

pessoa negra-preta ou negra-parda, não sendo considerada a sua ascendência ou a sua 

autopercepção.  

O procedimento de aferição de veracidade da autodeclaração será realizado 

obrigatoriamente com a presença do candidato que deverá comparecer pessoalmente no dia 

designado para confirmação da condição racial declarada, não podendo se fazer representar 

por procuração, correspondência ou qualquer meio digital. Os candidatos menores de 18 

(dezoito) anos devem comparecer ao procedimento assistidos por seu representante legal.  

Durante o procedimento de aferição de veracidade da autodeclaração, o candidato 

confirmará, em documento próprio, sua autodeclaração como pessoa negra-preta ou 

negra-parda perante à comissão.  

Será considerado apto à vaga nas modalidades reservadas às pessoas negras o 

candidato que obtiver a maioria de confirmações dadas pelos membros da Comissão Local de 

Heteroidentificação dos campi. As não confirmações serão justificadas, com base nos critérios 

de avaliação utilizados pela Comissão.  

A aferição de veracidade da autodeclaração pela Comissão Local de 

Heteroidentificação é condição obrigatória para efetivação do registro.  

O candidato que optou por concorrer a uma vaga na modalidade reservada à pessoa 

negra  e que não comparecer perante a Comissão no dia, horário e local estabelecidos ou que, 

sendo menor de 18 anos, não estiver assistido pelo seu representante legal, ou que recusar a 

se submeter à confirmação da autodeclaração pela Comissão ou ainda que não tiver 

confirmada a condição racial de pessoa negra pela maioria dos membros da Comissão Local de 

Heteroidentificação, terá seu registro acadêmico indeferido, perdendo o direito à vaga no curso 

para o qual foi classificado, independentemente de alegação de boa-fé.  

O candidato ou seu representante legal, quando for o caso, poderá interpor recurso ao 

resultado da Comissão Local de Heteroidentificação, diretamente pelo e-mail indicado pela CLH 

dos campi. 
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pessoas inscritas para as reservas da Lei não foram selecionadas em ampla
concorrência, as quais serão classificadas em cada reserva da Lei que atendam
conforme as respostas apresentadas no item 5 deste edital, até o preenchimento
total das vagas deste grupo.

12. DA PRÉ-MATRÍCULA

12.1. O procedimento de pré-matrícula acontecerá conforme datas, horários e
orientações publicadas pelo campus no endereço eletrônico informado no Anexo II.
12.1.1. Por ocasião desta etapa, a informação referente à declaração de renda é
obrigatória para todas as pessoas candidatas, sendo a sua comprovação exclusiva
para as pessoas candidatas cotistas dependentes de renda (LB_PPI, LB_Q, LB_PCD,
LB_EP).
12.1.2. A pessoa candidata que não realizar os procedimentos solicitados
pelo campus perderá o direito de concorrer à vaga.
12.2. O IFCE não se responsabiliza pela não realização, por pessoa candidata
ou sua representante legal, dos procedimentos de pré-matrícula e matrícula de
acordo com as orientações publicadas pelo campus e por motivos de ordem técnica,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como
por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, quando for o caso.
12.3. A apresentação da documentação de pré-matrícula assegura apenas a
expectativa de direito à vaga, estando a efetivação de matrícula ou registro
acadêmico condicionado ao limite de vagas informado no Anexo I deste edital e ao
atendimento de todos os requisitos legais e regulamentares.
12.3.1. Serão considerados documentos oficiais de identidade:

a) carteiras expedidas pelo Ministério da Defesa, pelas Secretarias de
Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares;
b)carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (Ordens, Conselhos etc);
c) passaporte brasileiro;
d)carteiras funcionais do Ministério Público e da magistratura;
e) carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valem como identidade;
f) carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto e
assinatura);
g)carteira de trabalho (somente modelos com foto e assinatura);
h)documentos digitais com foto (e-Título, CNH digital, Carteira de
Identidade Nacional (CIN) ou RG digital) apresentados nos respectivos
aplicativos oficiais;
i) carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei nº
13.445, de 24 de maio de 2017;
j) documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata
o Decreto nº 9.277, de 5 de fevereiro de 2018.

12.3.2. Não serão considerados como documentos de identidade:
a) certificado de reservista;
b)carteira de trabalho sem foto ou sem assinatura;
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c) boletim de ocorrência policial;
d)certidão de nascimento ou casamento;
e) título eleitoral;
f) modelos sem foto e sem assinatura da carteira nacional de
habilitação;
g)carteira de estudante;
h)carteira funcional sem valor de identidade;
i) documento ilegível, não identificável, danificado, sem assinatura,
nem aqueles onde se lê “não alfabetizado”, “não assina”, "idade pré-
escolar" ou “infantil”;
j) documentos digitais não citados na alínea "h" do subitem 12.3.1
e/ou apresentados fora de seus aplicativos oficiais ou que não
apresentem foto;
k) cópias de documentos válidos, mesmo que autenticadas,
digitalização ou fotografia das versões impressas expedidas em meio
físico.

12.4. Para a realização da pré-matrícula, será necessária a apresentação
de cópia da documentação mínima descrita a seguir (frente e verso, quando for o
caso, e de modo legível), acompanhada de suas vias originais, além do cumprimento
dos demais procedimentos constantes no presente edital e das orientações
fornecidas pelo campus.
12.4.1. Nesta etapa, a informação referente à declaração de renda é obrigatória
para todas as pessoas candidatas, sendo a sua comprovação exclusiva para as
pessoas candidatas cotistas dependentes de renda (LB_PPI, LB_Q, LB_PCD, LB_EP).
12.4.2. Documentação comum a todas as pessoas selecionadas, tanto
da ampla concorrência quanto cotistas:

a) Documento oficial de identificação (conforme os subitens 12.3.1 e
12.3.2);

I - Caso não possua documento oficial de identificação válido,
serão aceitas, no ato da pré-matrícula e excepcionalmente, a
Certidão de Nascimento ou de Casamento.
II - A apresentação de um dos documentos supracitados no ato da
pré-matrícula não invalida a previsão legal de que os documentos
exigidos no subitem 12.4.1, alínea "a", do edital sejam
apresentados, conforme orientações e prazos estabelecidos
pelo campus no início das aulas.

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF).
c) Comprovante de endereço.
d) Certificado de quitação com o serviço militar, se pessoa candidata
do sexo masculino que completa entre 19 e 45 anos no ano atual.
e) Certidão de Quitação Eleitoral, obtido por meio do sítio eletrônico do
Tribunal Superior Eleitoral (TSE) https://www.tse.jus.br/ ou fornecida
pelos órgãos da Justiça Eleitoral (obrigatório para maiores de 18
anos - art. 14 §1º, I da CF/88).  
f) A seguinte documentação de acordo com as formas de oferta de
curso especificadas abaixo:
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I - cursos concomitantes - Histórico Escolar, certificado de
conclusão do ensino fundamental ou equivalente (Exame
Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos –
Encceja ou de exames de certificação de competência ou de
avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais
de ensino) e comprovante de matrícula no ensino médio;
II - cursos integrados e Proeja - Histórico Escolar e certificado
de conclusão do ensino fundamental ou equivalente (Exame
Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos –
Encceja ou de exames de certificação de competência ou de
avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais
de ensino);
III - cursos subsequentes - Histórico Escolar e certificado de
conclusão do ensino médio ou equivalente (curso técnico de
nível médio; magistério; certificado de conclusão do ensino
médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio
– Enem, ou do Exame Nacional para Certificação de
Competências de Jovens e Adultos – Encceja ou de
exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens
e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino).
Pessoas candidatas optantes por reserva de vagas
deverão apresentar também o Histórico do
ensino fundamental.

g) 02 fotos 3x4 recentes e iguais.
12.4.2.1. Caso a pessoa candidata aprovada para cursos técnicos concomitantes,
integrados e do Proeja não tenha recebido da escola o histórico escolar completo ou
o certificado de conclusão do ensino fundamental, deverão apresentar, a critério do
campus, e excepcionalmente, Histórico Escolar parcial (completo até o 8º ano)
acompanhado de uma declaração (devidamente assinada e carimbada por
representante legal da instituição de ensino à qual esteja vinculada ou com
possibilidade de verificação de autenticidade), nela devendo constar todas as notas
do 9º ano obtidas até o momento da inscrição.
12.4.2.2. Caso a pessoa candidata aprovada para cursos técnicos subsequentes
não tenha recebido da escola o Histórico Escolar completo ou o certificado de
conclusão do ensino médio, deverão apresentar, a critério do campus e
excepcionalmente, o Histórico Escolar parcial (completo até a 2ª série do ensino
médio) acompanhado de uma declaração (devidamente assinada e carimbada por
representante legal da instituição de ensino à qual esteja vinculada ou com
possibilidade de verificação de autenticidade), nela devendo constar todas as notas
obtidas na 3ª série do ensino médio até o momento da inscrição.
12.4.2.3. A apresentação dos documentos citados nos subitens 12.4.1.1 e 12.4.1.2
não invalida a previsão legal de que os documentos exigidos no subitem 12.4.1,
alínea f, sejam apresentados, conforme orientações e prazos estabelecidos
pelo campus.
12.4.3. Documentação para quem optou pelas modalidades de reserva
de vagas para pessoas com renda familiar bruta per capita igual ou inferior
a 1 salário mínimo (LB_PPI, LB_Q, LB_PCD e LB_EP), além da
documentação citada no subitem 12.4.1:

a) apresentar Formulário de Informação de Renda, devidamente
preenchido, acompanhado de documentação comprobatória (ver o
Formulário e as opções de documentos para comprovação de renda
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familiar no Anexo V deste edital) conforme orientações publicadas
pelo campus no endereço eletrônico informado no Anexo II.

12.4.3.1. A condição socioeconômica da pessoa candidata que utilizar a
declaração como única forma de comprovação de renda é passível de averiguação
através de visita domiciliar ou entrevista. A prestação de informações falsas, mesmo
apuradas posteriormente à matrícula, ensejará o seu cancelamento (art. 9º, Portaria
Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012).
12.4.4. Documentação para as pessoas que foram selecionadas pelo
Sistema de Cotas para Pessoa com Deficiência - PcD (LB_PCD e LI_PCD),
além da documentação citada no subitem 12.4.1 - comprovar sua condição
mediante apresentação da cópia nítida, acompanhada do documento original, de:

a) Documento, emitido nos últimos 12 meses, assinado e carimbado
por pessoa formada em Medicina e registrada em Conselho
Profissional, em que conste a palavra deficiência, expressando de
forma clara o tipo de deficiência da pessoa solicitante e que esta se
enquadra nos termos dispostos no § 1º, do art. 2º, da Lei nº 13.146, de
6 de julho de 2015, e no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999; OU
b) Comprovante de Benefício de Prestação Continuada (BPC),
específico para pessoas com deficiência, caso receba o benefício.

12.4.5. Documentação para pessoa autodeclarada preta ou parda
selecionada nas modalidades de reservas LB_PPI ou LI_PPI, além da
documentação citada no subitem 12.4.1 - caso tenha sua autodeclaração
deferida, em conformidade com o disposto no subitem 5.8.1 deste edital, deverá
apresentar a Declaração de cor/raça ou etnia (disponível no Anexo VI deste edital),
com o parecer "Deferido" dado pela Comissão de Heteroidentificação do campus
para o qual se inscreveu ou comissão recursal. No caso da não apresentação da
declaração mencionada neste item, será aceito o resultado oficial publicado, onde
conste o nome da pessoa candidata e sua situação de deferimento.
12.4.6. Documentação para as pessoas autodeclaradas indígenas
selecionadas nas modalidades de reserva LB_PPI ou LI_PPI, além da
documentação citada no subitem 12.4.1 - Declaração de cor/raça ou etnia
(disponível no Anexo VI deste edital) e a comprovação de sua condição, mediante a
apresentação da cópia nítida, acompanhada do documento original, de um dos
seguintes documentos:

a) Declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de
pertencimento étnico, assinada por, pelo menos, três lideranças
reconhecidas, junto com a cópia do documento de identidade e CPF
das respectivas lideranças; OU
b) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI).

12.4.7. Documentação para as pessoas autodeclaradas quilombolas
selecionadas nas modalidades de reserva LB_Q ou LI_Q, além da
documentação citada no subitem 12.4.1:

a) declaração onde a pessoa candidata autodefine-se como quilombola
(Anexo VIII deste edital);
b)declaração de reconhecimento de pertencimento e de vínculo com
comunidade quilombola (Anexo IX deste edital);
c) certificação da comunidade remanescente de quilombo emitida pela
Fundação Cultural Palmares.
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12.4.8. A documentação de pessoa estrangeira, caso se inscreva, deverá estar
em conformidade com as orientações do Ministério das Relações Exteriores e ser
encaminhada como exigido neste edital.
12.5. As informações e os documentos fornecidos são de inteira
responsabilidade da pessoa declarante. A prestação de informações falsas, mesmo
apuradas posteriormente à matrícula, ensejará o seu cancelamento (art. 9º, Portaria
Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012).
12.5.1. O IFCE reserva-se o direito à exclusão de participante e de declarar nulos
os atos praticados em decorrência de sua matrícula no caso de dados incorretos,
incompletos ou inverídicos, mesmo que constatados a posteriori.
12.5.2. A falsidade das informações e dos documentos fornecidos sujeitará a
pessoa declarante às sanções previstas em lei.
12.6. A forma e os prazos para apresentação da documentação citada no
subitem 12.4 será estabelecida nas orientações publicadas pelo campus no
endereço eletrônico informado no Anexo II. 
12.6.1. A pessoa menor de 18 anos só poderá efetuar a pré-matrícula com o
acompanhamento de responsável legal, portando documento(s) oficial(is) de
identificação no(s) qual(is) conste(m) os números de RG e de CPF.

13. DA CHAMADA DE CLASSIFICÁVEIS

13.1. Concluída a etapa de pré-matrícula das pessoas aprovadas, caso existam
vagas ociosas, o campus realizará a chamada de classificáveis com a lista
mencionada no subitem 11.1, para a qual publicará orientações no endereço
eletrônico informado no Anexo II deste edital.
13.1.1. A chamada de classificáveis, na forma estabelecida pelo campus,
obedecerá a classificação por modalidade de concorrência, considerando
as reservas de vagas, conforme as normativas citadas no subitem 5.1. 
13.1.1.1. Respeitado o subitem 13.1.1, caso ainda existam vagas ociosas, é
facultado ao campus seguir chamando classificáveis por ordem geral de
classificação no campus, independente do curso, dando-lhes a
oportunidade de escolher a vaga que lhes convier, observando-se os
critérios estabelecidos no item 2 deste edital.
13.1.2. Persistindo a existência de vagas ociosas após a chamada de
classificáveis, estas serão consideradas vagas remanescentes e serão preenchidas
conforme o item 14 do presente edital.
13.2. A chamada de classificáveis ocorrerá conforme os procedimentos e
prazos publicados pelo campus no endereço eletrônico informado no Anexo II.

14. DAS VAGAS REMANESCENTES

14.1. Concorrerá a vagas remanescentes dos cursos do campus para o qual se
inscreveu, quando existirem, a pessoa classificável que não obtiver vaga, conforme
os limites descritos no Anexo I, considerando os procedimentos de pré-matrícula e
de convocação de classificáveis publicados pelo campus no endereço eletrônico
informado no Anexo II.
14.1.1. Para o preenchimento de vagas remanescentes que venham a surgir,
o campus organizará uma lista por ordem decrescente de pontuação e a
publicará no endereço eletrônico informado no Anexo II.
14.1.2. A critério do campus, a classificação poderá ser organizada em uma lista
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